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CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, 0 
MUNICIPIO DE SANTO AMARO E, DO 
OUTRO, PALMA LUZ COMERCIO DE 
MATERIAlS ELETRICOS LTDA. 

o MUNICIPIO DE SANTO AMARO, Pessoa Juridica de Direito PUblico Interno, corn sede 
a Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA, inscrito no CNPJ sob nUmero 
14.222.56610001-72 neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal, o Sr. FLAVIANO 
ROI-IRS DA SILVA BOMFIM, doravante dertominado CONTRATANTE e a PALMA LUZ 
COMERCIO DE MATERIAlS ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° 
08.901.89610001-91, situada na Rua G, No 142, Terreo, Muchila I, Feira de Santana - Ba, 
neste ato representado por PAULO ROBERTO PIRES DO NASCIMENTO, doravante 
denominada CONTRATADA, corn fuicro no Processo Administrativo fl.0  125/2017 e na 
Licitàçao CONVITE fl.0  011/2017, resolvem celebrar o presente contrato de Fornecimento 
e/ou Prestaçao de Serviços rnediante as condiçOes estipuladas nas Clausulas seguintes 
e do qual ficam fazendo parte integrante, independente de transcriçao, as documentos a 
seguir relacionados: 

Edital de Licitação Modalidade CONVITE fl.°  011/2017 - COPEL e seus anexos; 

Proposta firmada pela CONTRATADA ern 15 de marco de 2017. 

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTACAO LEGAL 

1.1.— 0 presente Contrato e celebrado corn base no CONVITE fl.0  011/2017, devidamente 
Homologado pelo Sr. PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AMARO, em 17/03/2017 e 
fulcrado na Lei 8.666/93, e suas alteraçaes posteriores. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1.— Destina-se este Contrato a propiciar arnparo legal na relaçâo de compra, venda e/ou 
serviços entre Os contratantes acima mencionados, afim de que a empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxx realize 0 FORNECIMENTO DE MATERIAlS DE CONSUMO, 
UTENSILIOS E EPI'S PARA CONSERvAçAO DA ILUMINAAO PUBLICA NO 
MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, na forma do tote 01 do Edital, conforme 
solicitado no Processo Administrativo n° 125/2017, a qual fora declarada vencedora apos 
homologaçâo e adjudicaçao no Convite n° 011/2017. 

QUANTID UNIDA VALOR VALOR 
ADE DE DEsCRIçAO DO PRODUTO UNITARIO TOTAL 

TALABERTEP/ CINTO DE 
8 UNI SEGURANAV.MA  239.22 1913.76 
10 UNI REATORVSOD/ MED 100 WAFP 236.72 2367.20 

QUADRO STECK SOB 1 UL 2 DIN 
50 UNI S/PORTA 4.49 224.50 
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CONTRATO n° 116-20I7ADM 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, 0 
MUNICIPIO DE SANTO AMARO E, DO 
OUTRO, PALMA LUZ COMERCIO DE 
MATERIAlS ELETRICOS LTDA. 

o MUNICIPIO DE SANTO AMARO, Pessoa Juridica de Direito Publico Interno, corn sede 
a Rua do lrnperador, n° 03, Centro, Santo Arnaro - BA, inscrito no CNPJ sob nUmero 
14.222.566/0001-72 neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal, 0 Sr. FLAVIANO 
ROHRS DA SILVA BOMFIM, doravante denorninado CONTRATANTE e a PALMA LUZ 
COMERCIO DE MATERIAlS ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° 
08.901.896/0001-91, situada na Rua G, N° 142, Terreo, Muchila I, Feira de Santana - Ba, 
neste ato representado por PAULO ROBERTO PIRES DO NASCIMENTO, doravante 
denominada CONTRATADA, corn fulcra no Processo Administrativo n.° 125/2017 e na 
Licitaçao CONVITE n.° 011/2017, resolvern celebrar o presente contrato de Fornecimento 
elou Prestaçao de Serviços mediante as condiçOes estipuladas nas Clausulas seguintes 
e do qual fucarn fazendo parte integrante, independente de transcriçäo, as docurnentos a 
seguir relacionados: 

Edital de Licitação Modalidade CONVITE n.° 011/2017 - COPEL e seus anexos; 

Proposta firrnada pela CONTRATADA ern 15 de marco de 2017. 

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAQAO LEGAL 

1.1. —0 presente Contrato e celebrado corn base no CONVITE n.° 011/2017, devidarnente 
Hornologado pelo Sr. PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AMARO, ern 17/03/2017 e 
fuicrado na Lei 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1.— Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relaçao de cornpra, venda e/ou 
serviços entre as contratantes acima mencionados, afurn de que a ernpresa 
xxxxxxxxxxxxxxxx realize 0 FORNECIMENTO DE MATERIAlS DE CONSUMO, 
UTENSILIOS E EPI'S PARA coNSERvAçAo DA ILUMINAçAO PUBLICA NO 
MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, na forma do lote 01 do Edital, conforme 
solicitado no Processo Administrativo n° 125/2017, a qual fora declarada vencedora apos 
homologação e adjudicaçao no Convite fl°  011/2017. 

QUANTID UNIDA VALOR VALOR 
ADE DE DESCRIQAO DO PRODUTO UNITARIO TOTAL 

TALABERTEP/ CINTO DE 
8 UNI SEGURANQAV.MA  239.22 1913.76 

10 UNI REATOR V SOD/ MED 100 W AFP 236.72 2367.20 
QUADRO STECK SOB 1 UL 2 DIN 

50 UNI S/ PORTA 4.49 224.50 
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2 UNI LUVA DE VAQUETA 24.00 48.00 

5000 Pc 
LAMPADA HALOGENA CL H60 42X 
220V 6.30 31500.00 

20 UNI 
LAMPADA V METAL BCO 1000W 
E40 266.20 5324.00 

9 UNI 
HASTE TERRA E. V COMUM 2400 
MM 5/8 22.61 203.49 

30 UNI 
FITA ISOLANTE IMPERIAL PT 
18MM X 20M 7.08 212.40 

18 UNI 
FITA ISOLANTE ALTA FUSAO 
19MMX 10M 26.40 475.20 

60 UNI DISJUNTOR MONOPOLAR 50a 4.74 284.40 

17 UNI 
CONJUNTO RET CHAMA AZUL 
CALQA CAMISA 355.73 6047.41 

130 UNI CONECTORPREFTTDO61 5.42 1 704.60 

4 UNI 
CONECTOR DUPLO PARA HASTE 
TERRA CONIME 15.60 62.40 

7 UNI 
CINTO DE COURO PARA 
ELETRICISTAV.M 183.02 1281.14 

10 UNI CAPACETE ELETRICISTA BRANCO 15.06 150.60 
1000 MT CABO FEX4.OMM7SOVBR 1.61 1610.00 
2500 MT CABO FLEX 4,0MM 750 PT 1.61 4025.00 
3600 MT CABO FLEX 4,0MM 750 AZ 1.61 5796.00 
900 MT CABO FLEX 2.5MM 750 PT 0.95 855.00 
9 UNI BOTINA ELATICO No 42 80.40 723.60 
8 UNI BOTINA ELATICO No 41 80.40 643.20 

81 UNI 
BOCAL COM RABICHO 
LORENZETE E 27 2.19 177.39 

5000 UNI 
BOCAL COM RABICHO ENEBRAS 
E27 2.71 13550.00 

PARAGRAFO UNICO - Qualquer acréscimo no objeto deste contrato, so será realizado 
mediante solicitaçao por escrito da Secretaria Municipal de Administraçao, 
Desenvolvimento, Obras e Serviços PUblicos, acompanhada de planilha detalhada dos 
serviços e/ou fornecimentos a serem acrescidos, devidamente aprovados pelo Exmo. Sr. 
Prefeito, desde que observados Os limites estabelecidos pelo art. 65, §§ 10  e 20  da Lei 
8.666/93. 

CLAUSULA TERCEIRA - OBRIGACOES DA CONTRATADA 

3.1. - Constituem obrigaçOes da CONTRATADA: 
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disponibilizar o produto descrito na Clausula Prirneira deste contrato, por urn 
periodo de 03 (trés) meses, no local e ternpo requeridos, rnediante 
requisiçoes do preposto autorizado; 

assegurar a boa qualidade do produto; 

a CONTRATADA obriga-se a realizar a entrega de que trata o item anterior na 
Secretaria solicitante; 

a CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados a 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do 
contrato, não excluindo essa responsabilidade a fiscalizaçao ou 
acornpaiìharnento realizado pela CONTRATANTE. 

arcar corn todas as despesas e custos, seja referente a transporte, encargos 
sociais e trabalhistas, seguros, taxas, impostos, e quaisquer outros, direta e 
indiretamente relacionados corn o objeto deste Contrato; 

executar corn perfeição o objeto do Contrato no prazo de vigência 
estabelecido neste instrumento, garantindo serviços e fornecirnentos de 
prirneira qualidade; 

atender no prazo estipulado, as ordens de serviço emitidas pelo 
CONTRATANTE; 

credenciar urn ou rnais prepostos para acornpanhar, junto ao 
CONTRATANTE, a tramitaçao das suas faturas. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Nos terrnos do art. 71 da Lei 8.666/93, o CONTRATANTE não 
arcará corn qualquer responsabilidade por encargos sociais de qualquer natureza, sejarn 
trabalhistas, previdenciarios ou tributários decorrentes da contrataçâo de mao de obra pela 
contratante para execução desta obra. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A execuçâo do presente contrato nao criará, em nenhurna 
hipotese, qualquer vinculo trabalhista corn o Municipio de Santo Amaro, sendo de inteira e 
exciusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

CLAUSULA QUARTA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

4.1.— 0 CONTRATANTE se obriga a: 

designar prepostos para fiscalizar, apontarfalhas e atestar 0 recebirnento do objeto; 

efetuar nos prazos indicados, Os pagarnentos devidos a CONTRATADA; 

verificar e aceitar as faturas ernitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 
inexatas e incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que sornente voltará 
a fluir apOs a apresentaçâo da nova fatura corretas; 
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notificar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicacao de multas previstas 
neste Contrato; 

declarar Os serviços efetivamente prestados e fornecimentos entregues. 

CLAUSULA QUINTA -DA EXECUCAO 

5.1.-0 regime de execução deste contrato será parcelado. 

CLAUSULA SEXTA - VIGENCIA CONTRATUAL 

6.1. - A vigéncia deste Contrato será pelo prazo de 03 (trés) meses, a partir da sua 
publicaçao no Diãrio Oficial, podendo, entretanto, ser prorrogada, desde que nâo haja 
manifestaçao em contrário de quaisquer das partes, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

PARAGRAFO UNICO - Em caso de rescisâo, obrigar-se-a o CONTRATANTE, apenas, ao 
pagamento de parcela dos Serviços efetivamente realizados e aprovados e fornecimentos 
entregues. 

CLAUSULA SETIMA - DO VALOR 

7.1. —0 preço global para execuçâo do objeto de que se trata a Cláusula Segunda, deste 
contrato, e de R$ 78.179,29 (Setenta e oito mil, cento e setenta e nove reais e vinte e nove 
centavos). 

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO E DA REVISAO DE PRECOS 

8.1. —0 termo contratual podera durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das 
situaçoes previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e paragrafos, ser alterado, 
mediante justificativa e autorizaçâo da autoridade competente, através de termo de 
aditamento, cujo extrato devera, para ter eficácia, ser publicado em Orgão de imprensa 
oficial. 

8.1.2 - Os reajustamentos de preços do objeto contratado, quando e se for o caso, serão 
efetuados e calculados de acordo corn as disposiçaes especificas vigentes, editadas pelo 
Governo Federal. 

8.1.3 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administraçao, Os mesmos 
serâo reajustados pela variaçâo do porcentual resultante da diferença do preço fixado para 
o dia de apresentaçäo da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-
se sobre o preço proposto. 

8.1.4 - A CONTRATADA deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento. 

PARAGRAFO CJNICO - Caso a assinatura do contrato ocorra apos o prazo de validade da 
proposta (sessenta dias), o termo inicial do periodo de reajuste serä o Ultimo dia desse 
prazo. 
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8.2. - A eventual autorizaçao do reajuste de preço será concedida apOs a análise tecnica e 
juridica do CONTRATANTE, porem somente contemplarâ os serviços e fornecimentos 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

8.3. - Enquanto eventuais solicitaçaes de reajuste de preços estiverern sendo analisadas, a 
CONTRATADA nâo podera suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os 
pagamentos ser realizados ao preço vigente. 

8.4. - A CONTRATANTE devera, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo corn os preços reajustados e emitir Nota de Ernpenho complementar, inclusive para 
cobertura das diferenças devidas, sem juros e correçaa monetária, em relaçao aos serviços, 
obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

8.5. - Aplica-se ao pedido de revisâo de preços as cláusulas 8.2, caput; 8.3 e 8.4. 

CLAUSULA NONA - PAGAMENTO 

9.1.— Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do 
cronograma de pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o 
contratado deverá estar de posse, em plena vigéncia, da CRE de FGTS, da CNDT e 
das certidoes de regularidade corn as fazendas estadual, federal (incluindo Divida 
Ativae Seguridade Social) e municipal, sob pena de näo pagamento. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA 
enquanto pendente a liquidaçao de qualquer obrigacao financeira que Ihe for imposta em 
virtude de penalidade ou inadimplencia, sem que isso gere direito ao pleito do 
reajustamento de preços ou correção rnonetária. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Havendo erro nas faturas ou descumprirnento das condiçaes 
do ajuste, no todo ou em parte, a tramitaçâo das rnesrnas sera suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providencias necessárias a devida correçâo. Passara a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação das faturas depois de 
regularizada a situacão. 

PARAGRAFO TERCEIRO - 0 CONTRATANTE poderã sustar no todo ou parte, os 
pagamentos devidos sempre que ocorrer irregularidades na prestaçao dos 
serviços/fornecimentôs ou nas faturas apresentadas. 

CLAUSULA DECIMA - FISCALIZACAO E ACOMPANHAMENTO 

10.1. - A fiscalizaçao e acompanhamento da execuçâo do Contrato ficarâo a cargo da 
Secretaria Municipal de Adrninistraçao, Desenvolvimento, Obras e Serviços PUblicos, 
sem excluir ou reduzir a responsabilidade da CONTRATADA na forma das disposiçoes 
insculpidas na Seçâo IV, da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94. 

PARAGRAFO CJNICO —0 CONTRATANTE, atraves da sua fiscalizaçao, rejeitarä no todo 
ou em parte os serviços/fornecimentos executados em desacordo corn o previsto neste 
Contrato. 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA DA ALOCACAO DE RECURSO 

11.1. - A despesa correrá por conta da dotaçâo orçamentaria: 

2007 - MANuTENçAo DA SECRETARIA DE ADMINISTRA(;AO/ DESENVOLVIMENTO/ 
OBRAS E SERVIOS PUBLICOS 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - RESCISAO CONTRATUAL 

12.1.— Este Contrato podera ser rescindido pelo CONTRATANTE, independenternente de 
notificaçâo ou interpelaçao judicial, e sern que assista a CONTRATADO direito a qualquer 
indenizaçao, nas seguintes hipóteses: 

a)lnadimplemento pela CONTRATADA de quaisquer das CLAUSULAS e condiçOes aqui 
estabelecidas; 
b)Atraso no cumprirnento das "Ordens de Serviços/fornecirnentos" e do objeto deste 
contrato; 
c)Superveni(?ncia de incapacidade financeira da CONTRATADA devidarnente 
comprovada; 
d)Fal(?ncia, liquidaçâo judicial ou extrajudicial, ou concordata da CONTRATADA, requerida 
ou decretadas; 
e)Cessao total ou parcial deste Contrato e dos creditos dele decorrentes, sem previa e 
escrita autorizaçâo do CONTRATANTE. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o Contrato, por quaisquer destes motivos, a 
CONTRATADA terá direito, apenas, ao pagarnento, dos serviços/fornecirnentos 
efetivarnente prestados e aceitos. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente Contrato rescindido, de pleno direito, 
independenternente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sern prejuizo das 
sançoes cabiveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da Lei n.° 8.666/93, alterada 
pela Lei fl.0  8.883/94. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - ALTERACOES 

13.1. - Este instrurnento podera ser alterado em decorréncia de quaisquer dos fatos 
estipulados no art. 65, da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, corn as devidas 
justificativas. 

PARAGRAFO (JNICO - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de ampliar ou reduzir o 
objeto deste Contrato, no lirnite legal, garantindo-se a CONTRATADA o pagamento dos 
custos que forem acrescidos. 
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CLAUSULA DECIMA QUARTA - COBRANCA JUDICIAL 

14.1.—As irnportancias devidas pela CONTRATADA ou CONTRATANTE serão cobradas 
através de processo de execuçao, ressalvada a cobrança direta, mediante retençao, 
sempre que possivel. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - PENALIDADE 

15.1.— De conformidade corn o art. 86, da Lei fl.0  8.666/93, alterada pela Lei no  8.883/94, o 
atraso injustificado na execuçâo dos serviços/fornecimentos objeto deste Contrato, 
sujeitarã a CONTRATADA a multa de 0,33% (zero virgula trinta etrés por cento) ao dia ate 
o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do servico ou entrega não realizado. A 
partirdo 310 (trigesimo primeiro) dia de atraso, será observado o percentual de 0,43% (zero 
virgula quarenta e trés por cento) ao dia ate o limite máximo de 15% (quinze por cento) do 
valor total do contrato, sern prejuizo das sançOes previstas no Paragrafo Unico desta 
Cláusula. 

PARAGRAFO CJNICO - A adjudicataria CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de 
inadirnplernento de suas obrigacOes, as seguintes sançöes, graduadas conforme a 
gravidade da infração, sern prejuizo de sançoes civis e criminais, se for o caso, de acordo 
corn a Lei 8.666/93, em sua atual redaçao, apurado em processo adrninistrativo, garantida 
a arnpla defesa e o contraditOrio constitucional: 

a)Advertencia; 
b)Multa de ate 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato quando o contratado, sem. 
justa causa, deixar de cumprir o prazo estabelecido na sua proposta, conforme estabelecido 
tm CLAUSULA 14.1; 
c)Multa de ate 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato por violação de 
qualquer dispositivo contratual, dobravel em caso de reincidéncia; 
d)Suspensão ternporária de participação em Licitaçâo e impedimento de licitar e contratar 
corn o Municipio de Santo Amaro, por prazo näo superior a 03 (trés) anos; 
e)Declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar corn a Adrninistraçâo PUblica, 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da puniçâo ou ate que seja promovida a 
reabilitação. 

15.2. - A penalidade de declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar corn a 
Adrninistraçao Publica será de cornpetencias da Prefeito Municipal de Santo Amaro, as 
demais penalidades serão de competência do(s) Secretário(s) da(s) Secretaria(s) 
solicitante(s), no caso em apreço a Secretaria Municipal de Administração, 
Desenvolvirnento, Obras e Serviços Püblicos. 
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CLA(JSULA DECIMA SEXTA - DISPOSICOES GERAIS 

16.1. - Os prazos de inicio da execuçâo do Contrato admitem prorrogaçäo, a criterio do 
CONTRATANTE, mantidos todos os direitos, obrigacOes e responsabilidades, desde que 
ocorra em dos seguintes motivos: 

superveniencia de fato excepcional e imprevisivel, alheio a vontade das partes, que! 
altere, fundamentalmente, as condiçoes da execuçâo; 
interrupço da execuçâo do serviço por ordem escrita e no interesse do 
CONTRATANTE; 
impedimento, total ou parcial, da execuçao do Contrato pela superveniOncia de caso 
fortuito ou força major, alegada logo em seguida a sua ocorréncia e reconhecida pelo 
CONTRATANTE. 

PARAGRAFO PRINIEIRO - Qualquer omissão ou tolerância das partes ao exigir 0 estrito 
cumprimento dos termos e condiçoes deste Contrato, Anexos e Aditivos, ou o exercicio de 
prerrogativas deles decorrentes, não constituirá renUncia ou novaçäo nem afetara o direito 
das partes contratantes em exerce-lo a qualquer tempo; 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA respondera por todos os danos que causar 
ao CONTRATANTE, ou a terceiros, por Si, seus empregados ou prepostoS. 

PARAGRAFO TERCEIRO - 0 CONTRATANTE nao responderã por quaisquer, 
compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a 
execução do presente Contrato. 

PARAGRAFO QUARTO - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçOes ora assumidas, todas as condiçOes de 
habilitaçâo e qualificaçao exigidas no Edital. 

PARAGRAFO QUINTO —0 presente Contrato nao poderã ser objeto de subcontratação, 

cessão ou transferencia, no todo ou em parte, sem previa autorização do Contratante. 

PARAGRAFO SEXTO - Na interpretaçao das disposiçaes deste Contrato e integraçao das li 
omissOes, desde que compativeis com os preceitos de Direito PUblico, apIicar-se-a, 
supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de Direito 
Privado. 
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CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO 

17.1. - Fica eleito o Foro da cidade de Santo Arnaro, Estado da Bahia, para soluçâo de, 
questOes relativas a este Contrato, corn expressa renUncia das partes a qualquer outro, por 
mais especial que seja. 

E por estarern de pleno acordo, assinarn este instrurnento ern 02 (duas) vias de iguat teori 
e forrna. 

Santo Arnaro, 21 de marco de 2017. 

" FLAVIANo ROHRS DA SILVA BOMFIM 
CONTRATANTE 

LTDA' 
i itj.. MUCHILA 

CU' 44 80 780 
FERA DES TANA- BA. 

TES1 
CPF: 

TESTEM 2:1] / 
CPF: C) 
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